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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

022/2023.

O Prefeito Municipal de Campo Bom, Sr. Luciano Libório Baptista
Orsi, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Artigo 31,
Caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, RATIFICA a Inexigibilidade
de Licitação nº 022/2023, nos termos do parecer jurídico proferido
nos autos do expediente em epígrafe.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Repasse de recursos para a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Campo Bom - APAE para atendimento na área da
Saúde.
FORNECEDOR:  ASSOCIACAO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCION DE CAMPO BOM, CNPJ 89.669.295/0001-05.
VALOR  TOTAL:  R$  281.054,40  (duzentos  e  oitenta  e  um  mil,
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).

Publique-se no prazo legal.

Campo Bom, 09 de fevereiro de 2023.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI
Prefeito Municipal
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